
 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESERANÇA DO SUDOESTE - PR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.016/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 47/2026 

 

 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

A empresa YOU CARE SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob 

nº 56.066.880/0001-53, IE 91085781-97, com sede na Rua José de Alencar, nº 79, Vargem Grande, Sala 3, 

Pinhais/PR CEP 83321-230, por intermédio de seu sócio o Sra. Renata Felipe Ramalho, portadora da Carteira 

de Identidade nº 6.594.428-6/SESP-PR e CPF nº 029.456.079-30, DECLARA, que: 

 

• Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

• Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

• Cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

 

• Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

 

• Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 (dezesseis) anos, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

• A proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de    

16 e setembro de 2009; 

 

• Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

• Conforme disposto no art. 63 da Lei 14.133/21, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, estamos dispensados 

da cota de aprendiz pois temos apenas 01 (um) funcionário no quadro de colaboradores da empresa;  

 

• Que os sócios e seus representantes não possuem parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, com os servidores e agentes políticos envolvidos no processo licitatório, e com poder 

decisório capaz de influenciar no resultado, independentemente da modalidade licitatória. 

 

• Para fins do disposto no art. 14° da Lei 14.133/2021, de 21 de junho de 1993, que não existe em seu 

quadro de empregados, conforme determina o Art. 9°da Lei 8.666/93, servidores públicos exercendo 

funções de gerência, administração ou tomada de decisão.  

 



 

 

 

 

 

• Que se enquadra como MICROEMPRESA, conforme inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 126/2006, 

em cumprimento as exigências do presente edital e para fins de benefício na aplicação dos procedimentos 

definidos pela LC 123/06, regulamentada pelo decreto 6204 de 05/09/2007. 

 

• Que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, art.  

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  e alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou 

evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto 

à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

 

• Que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 

proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 

 

Pinhais, 06 de maio de 2026. 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 



 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESERANÇA DO SUDOESTE - PR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.016/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 47/2026 

 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006 
 

 

     A empresa YOU CARE SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob 

nº 56.066.880/0001-53, IE 91085781-97, com sede na Rua José de Alencar, nº 79, Vargem Grande, Sala 3, 

Pinhais/PR CEP 83321-230, por intermédio de seu sócio o Sra. Renata Felipe Ramalho, portadora da Carteira 

de Identidade nº 6.594.428-6/SESP-PR e CPF nº 029.456.079-30, DECLARA,  , sob as penalidades da lei, que 

se enquadra como MICROEMPRESA ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por 

não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123 

de 14 de dezembro de 2006 e pelo artigo 4º da lei nº 14.133/2021.  

 

(X) MICROEMPRESA – receita bruta anual igual ou inferior a r$ 360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios 

e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º 

do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela lc 147/2014. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – receita bruta anual superior a r$ 360.000,00 e igual ou inferior a r$ 

4.800.000,00 valores, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei 

complementar nº 123/06 alterada pela lc. 147/2014.  

 

Declara ainda que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei 14.133/21. 

 

Pinhais, 06 de maio de 2026. 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 

 

A empresa YOU CARE SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob 

nº 56.066.880/0001-53, IE 91085781-97, com sede na Rua José de Alencar, nº 79, Vargem Grande, Sala 3, 

Pinhais/PR CEP 83321-230, por intermédio de seu sócio o Sra. Renata Felipe Ramalho, portadora da Carteira 

de Identidade nº 6.594.428-6/SESP-PR e CPF nº 029.456.079-30, DECLARA através de seu representante legal 

infra-assinado, que:  

 

(X) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação, além de cumprir com o disposto no § 2º do art. 4 da Lei nº 14.133/21.  

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.  

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que 

determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21.  

 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação 

no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 

esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 

 4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor 

ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  

 

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 



 

 

 

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a Renata Felipe Ramalho, 

portadora da Carteira de Identidade nº 6.594.428-6/SESP-PR e CPF nº 029.456.079-30cuja função/cargo é 

(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, incluindo possíveis processos administrativos, bem como em caso de eventual contratação, concordo 

que a Ata de Registro de Preços seja encaminhado para o seguinte endereço:  

E-mail: youcare@youcarehospitalares.com.br 

Telefone: () (41) 3056-8484 / 9 8404-8484 

Banco: C/C:): BANCO DO BRASIL CONTA CORRENTE: C/C: 44.263-1 AGÊNCIA: 3275-1 Chave Pix : 

56.066.880.0001/53. YOU CARE SOLUÇÕES HOSPITALARES. 

 

 

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em informar o Município, sob pena de ser considerado 

como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  

 

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) Renata Felipe Ramalho, portadora da Carteira de Identidade nº 

6.594.428-6/SESP-PR e CPF nº 029.456.079 para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de 

Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico n.º 16/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços. 

 

 

 

 
Pinhais, 06 de maio de 2026. 
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